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AUTÓGRAFO N2  76/2023 

PROJETO DE LEI N2  48/2023 — AUTORIA DA VEREADORA LÚCIA ROSA DA SILVA POIARES 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE LYDIO SANFONEIRO, COMO NOMENCLATURA DE 

PRÓPRIO PÚBLICO. 

0 Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, no uso das suas 

atribuições que lhe confere o inciso Ill, do  art.  73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 19 de setembro de 2023, 

aprovou o Projeto de Lei ng 48/2023, autoria da Vereadora Lúcia Rosa da Silva Poiares, e ele 

sanciona a seguinte Lei:  

Art.  12. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de LYDIO 

SANFONEIRO, como nomenclatura de próprio público.  

Art.  29. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

VE•. PAULO ROBERTO CASSIOLATO FIL 

Presidente da Câmara Municipal de Serrana 

VER. MARIS LU P  A DE OLIVEIRA XAVIER 

2g Secretária da Câmara Municipal de Serrana 
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